
LEI Nº17.966, 07.03.2022 (D.O. 09.03.22) 

  

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE 

PARA JUAN PABLO VOJVODA RIZZO. 

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense a Juan Pablo Vojvoda Rizzo, 

natural da cidade de General Baldissera, no Munícipio da província de Córdoba, na 

Argentina. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de 

março de 2022. 

  

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO 
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